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Comunicado – Alteração de Horário de Provas 

PROGRAMADOR DE RÁDIO E TELEVISÃO 

Comunicamos que os horários para a realização das provas práticas do cargo de 

Programador de Rádio e Televisão ficam alterados na forma do quadro abaixo, mantendo-se 

a data (25/08/2013) e demais detalhes, conforme informações a seguir: 

Candidato Dia Horário 

CARLOS ALBERTO NUNES DA SILVA 25/08/2013 14:00 

CLAUDINEY ESPINOLA DE OLIVEIRA 25/08/2013 14:00 

DIEGO FALABELLA DONADA AGUIAR 25/08/2013 14:00 

FREDERICO MAURÍCIO DE ALMEIDA 25/08/2013 14:00 

GUILHERME AMINTAS D'ÁVILA 25/08/2013 14:00 

JOÃO CLÁUDIO LOPES DA COSTA 25/08/2013 15:00 

JULIANA CRISTINA DA SILVA 25/08/2013 15:00 

MARIANA GODOY PENIDO RESENDE 25/08/2013 15:00 

RAFAEL FERREIRA MEDEIROS 25/08/2013 15:00 

RAYANA HELEN SILVA LOPES 25/08/2013 15:00 
 

ESPECIFICAÇÃO DA PROVA: Item 5.14. Para o cargo de Programador de Rádio e TV a prova prática se 
constituirá da elaboração de programação de uma hora musical, incluindo músicas, intervalos e 
vinhetas. 

Item 5.14.1. Serão considerados critérios de avaliação da prova prática: coerência na escolha e no 
ordenamento das músicas; demonstração de conhecimento de repertório variado e adequado á 
Rádio UFMG Educativa; criatividade na elaboração da programação; conhecimento de formatação de 
programação, intercalando com lógica os blocos musicais e os intervalos, que deverão ter seu 
conteúdo estimado pelo programador, sem necessariamente corresponder com a programação real 
da UFMG Educativa; e, uso correto de programação de vinhetas. 

LOCAL DA PROVA:  Auditório da COPEVE – Unidade Administrativa III - Avenida Antônio Carlos, 6627 
– Pampulha – Belo Horizonte - MG 

OBSERVAÇÃO: A prova terá duração de 1 (uma) hora. Os candidatos deverão chegar com, no 
mínimo, 30 minutos de antecedência do horário previsto para o início de sua prova. 

O candidato deverá portar documento de identificação válido, dentro do disposto no item 4.4.4. do 
Edital.  

Aplicam-se as restrições de porte e utilização de objetos constantes nos itens 6.11. do Edital durante 
a realização da prova. 

 

 


